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       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2501 

de 27 de janeiro de 2009

REVOGA O ARTIGO 10 E PARÁGRAFO PRIMEIRO DA LEI MUNICIPAL Nº 1472, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2000 E CRIA NOVA ESTRUTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica criada a estrutura da Secretaria Municipal de Educação, assim, composta dos seguintes departamentos.

Art. 2º - São departamentos da Secretaria Municipal de Educação, assim, compostos:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento Administrativo;
III - Departamento de Apoio Pedagógico.
Parágrafo Único - Compete ao Gabinete do Secretário concentrar as atividades de planejamento, assessoramento, elaboração das diretrizes de trabalho, coordenação e supervisão dos demais órgãos, departamentos e setores que integram a Secretaria, com as seguintes atribuições:
I - organizar e definir parâmetros para elaboração dos planos, regimentos e calendários escolar, históricos boletins, projetos pedagógicos, estrutura curricular e outros documentos pertinentes;

II - orientar os demais órgãos, departamentos e setores que integram a estrutura da secretaria em relação a assuntos e procedimentos a serem adotados;

IV - supervisionar as atividades devolvidas pela Secretaria e órgãos que a compõe;

V - definir as diretrizes para formulação das políticas públicas de ensino municipal;
VI - definir metas de trabalho;

VII - aprovar conselhos escolares;  

VIII - propor estudos e levantamentos relativos ao sistema de ensino, e outras atividades correlatas. 
Art. 3º - O Departamento Administrativo responsabilizar-se-á pelas atividades administrativas e burocráticas da Secretaria Municipal de Educação, assim, composto dos seguintes setores:
I - Informática;

II - Administrativo de protocolo e expedição de documentos;

III - Alimentação escolar;
IV - Manutenção das escolas, equipamentos e veículos;

V - Transportes escolares. 
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§ 1º - Compete ao Setor de Informática responsabilizar-se-á pelo sistema de informática do órgão administrativo da Secretaria Municipal de Educação e do sistema de informática educacional da rede municipal de ensino, como também, gerenciar, supervisionar, e implantar redes intranet e de internet, com as seguintes atribuições:

I - buscar a constante renovação da tecnologia dentro dos novos padrões do mercado e disponibilizar seus serviços para proporcionar um aprendizado contínuo das pessoas, orientando-as e atualizando-as para uma melhor utilização das ferramentas disponíveis, ajudando-as, também, a ampliar seus conhecimentos na área da Informática;

II - responsabilizar pela  implementação, prestação de serviços de suporte técnico e manutenção de softwares e hardwares e demais equipamentos e sistemas de informática;

III - auxiliar e orientar os usuários de sistemas e equipamentos de informática, provendo soluções tecnológicas, visando o aumento de qualidade e produtividade dos processos de trabalho;

IV - buscar a constante renovação da tecnologia dentro dos padrões do mercado e disponibilizar seus serviços para proporcionar um aprendizado contínuo das pessoas, orientando-as e atualizando-as, para uma melhor utilização das ferramentas e aplicativos disponíveis.
§ 2º - Compete ao setor administrativo de protocolo e de expedição de documentos responsabilizar-se-á, pelo recebimento, registro, encaminhamento e expedição de documentos, com as seguintes atribuições:

I - processar e registrar informações sobre a vida funcional dos servidores;

II - documentar o controle do registro da carga horária, protocolar, autuar processos administrativos;

III - solicitar documentos aos servidores;

IV - receber e encaminhar correspondências; receber e enviar documentação ás escolas;

V - elaborar a documentação escolar, quando necessário;

VI - receber e expedir documentos;

VII - elaborar ofícios, memorandos e outras correspondências oficiais;

VIII - providenciar levantamentos de dados estatísticos;

IX - realizar atividades relativas ao censo escolar;

X - organizar documentação relativa a programas desenvolvidos pelo FNDE (MEC);

XI - elaborar relação de pedidos de materiais e serviços e encaminhar ao setor competente, e outras atividades correlatas.

§ 3º - Compete ao setor de alimentação escolar, responsabilizar-se-á, pela organização distribuição, orientação e supervisão dos procedimentos que envolvem a alimentação escolar, com as seguintes atribuições:     

I - fazer levantamento das quantidades e produtos a serem utilizados para alimentação escolar;

II - elaborar os quantitativos para fins de aquisição de produtos e/ou serviços necessários a atividade;

III - organizar, estocar e distribuir os produtos alimentícios; fazer o controle de validade e de uso dos produtos;

IV - elaborar cardápios e sugestões;

V - orientar e supervisionar a as atividades desenvolvidas nas escolas;

VI - elaborar e ministrar treinamentos;

VII - organizar sistema de controle de produtos e registro de documentos;

VIII - desenvolver atividades inerentes aos programas do FNDE, relativos à merenda, e outras atividades correlatas.

§ 4º - Compete ao setor de manutenção dos prédios escolares e equipamentos e veículos responsabilizar-se, pela administração, conservação e manutenção do patrimônio escolar e veículos, com as seguintes atribuições:     

I - fazer levantamento, registro e acompanhamento do patrimônio escolar (bens móveis e imóveis);

II - manter registro atualizado; tomar providências no sentido de efetuar reparos, consertos, manutenção e ampliações junto às escolas municipais;

III - elaborar descrições para aquisição de equipamentos e bens de um modo geral;

IV - elaborar projetos para contratação de serviços de manutenção, construção e ampliação dos bens escolares;
V - fazer levantamento das necessidades;

VI - acompanhar as atividades de conservação e manutenção, e outras atividades correlatas.

§ 5º - Compete ao setor de transporte escolar responsabilizar-se, pelas atividades de planejamento, administração e supervisão do transporte escolar, com as seguintes atribuições:     
I - planejar roteiros, organizar trajetos; verificar a necessidade em relação aos endereços de alunos e localização das escolas;

II - elaborar projetos básicos para fins de contratação de serviços de transporte escolar;

III - realizar atividades de organização, supervisão e fiscalização do transporte realizado;

IV - elaborar planilhas de custos, para fins de licitação, organizar e acompanhar o serviço prestado aos educandos (de forma direta ou indireta);

V - registrar e organizar do patrimônio relativo ao transporte escolar; organizar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelos servidores encarregados das atividades relativas ao transporte escolar;

VI - coordenar e desenvolver atividades relativas a programas desenvolvidos pelo FNDE, e outras atividades correlatas. 

Art. 4º - O Departamento de Apoio Pedagógico responsabilizar-se-á pelas atividades de coordenação e assessoramento pedagógico, bem como pelo apoio à docência, através do desenvolvimento de ações nas áreas da supervisão, orientação, planejamento e gestão educacional, assim, composto dos seguintes setores:

I - Educação Infantil;

II - Ensino Fundamental;
III - Supervisão e Coordenação Educacional. 

§ 1º - Compete ao Setor de Educação Infantil responsabilizar-se-á pelo planejamento, organização, coordenação e supervisão das atividades desenvolvidas em relação à educação infantil, com as seguintes atribuições:

I - planejar, organizar e executar atividades relativas a implantação e manutenção da educação infantil;

II - organizar planos de estudo e base curricular;

III - definir metas de trabalho;

IV - implementar ações junto às escolas, dar orientações, auxiliar e conduzir as atividades;

V - definir método, metodologia e procedimentos a serem adotados, de acordo com as definições exaradas pela Secretaria;

VI - orientar diretores, coordenadores, professores e demais profissionais; organizar e divulgar normas relativas à etapa escolar;

VII - definir regras e procedimentos para avaliação dos alunos;

VIII - coordenar atividades relativas a programas desenvolvidos pelo FNDE, e outras atividades correlatas. 
§ 2º - Compete ao Setor de Ensino Fundamental responsabilizar-se-á pelo planejamento, organização, coordenação e supervisão das atividades desenvolvidas em relação ao ensino fundamental, com as seguintes atribuições:

I - planejar, organizar e executar atividades relativas a implantação e manutenção do ensino fundamental;

II - organizar planos de estudo e base curricular;

III - definir metas de trabalho; implementar ações junto às escolas, dar orientações, auxiliar e conduzir as atividades;

IV - definir método, metodologia e procedimentos a serem adotados, de acordo com as definições exaradas pela Secretaria;

V - orientar diretores, coordenadores, professores e demais profissionais;

VI - organizar e divulgar normas relativas à etapa escolar; definir regras e procedimentos para avaliação dos alunos;

VII - coordenar atividades relativas a programas desenvolvidos pelo FNDE, e outras atividades correlatas.

§ 3º - Compete ao Setor de Supervisão e Coordenação Educacional responsabilizar-se-á pelo apoio pedagógico propriamente dito, onde serão planejadas, organizadas e executadas as atividades de coordenação, supervisão e orientação educacional, bem como as atividades de planejamento, inspeção e gestão escolar, com as seguintes atribuições:

I - coordenar e desenvolver atividades relativas a programas desenvolvidos pelo FNDE, bem como em relação a outros desenvolvidos pelo sistema de ensino local;

II - assessorar no planejamento do plano pedagógico da educação municipal;
III - propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino;

IV - participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino; participar na elaboração, execução e avaliação de projetos de treinamento, visando à atualização do Magistério;

V - integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando aspectos a serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas e na busca de alternativas e soluções;

VI - participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades Curriculares;

VII - participar da distribuição das turmas e da organização da carga horária;

VIII - acompanhar o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem;

IX - participar das atividades de caracterização da clientela escolar; participar da preparação, execução e avaliação de seminários, encontros, palestras e sessões de estudo, manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar pareceres;

X - participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação;

XI - integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas;

XII - planejar, junto com a Direção e professores, a recuperação paralela de alunos;

XIII - participar no processo de integração família – escola- comunidade;

XIV - participar da avaliação global da escola; elaborar o Plano de Ação do Serviço de Supervisão Escolar, a partir, do Plano Global;

XV - orientar e supervisionar atividades e diagnósticos, controle e verificação do rendimento escolar;
XVI - assessorar o trabalho docente quanto a métodos e técnicas de ensino na avaliação dos alunos;
XVII - assessorar a direção na tomada de decisões relativas ao desenvolvimento do Plano Curricular;
XVIII - acompanhar o desenvolvimento do trabalho escolar;

XIX - elaborar e acompanhar o cronograma das atividades docentes; dinamizar o currículo da escola, colaborando com a direção no processo de ajustamento do trabalho escolar às exigências do meio;
XX - coordenar conselhos de classe;

XXI - analisar o histórico escolar dos alunos com vistas a adaptações, transferências, reingressos e recuperações;

XXII - integrar o processo de controle das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente as escolas, estimular e assessorar a efetivação de mudanças no ensino;

XXIII - elaborar o Plano de Ação do Serviço de Orientação Educacional, de acordo com o Projeto Pedagógico e Plano Global da Rede Escolar; assistir as turmas realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, quando necessário, a outros profissionais;

XXIV - orientar o professor na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando em conjunto, alternativas de solução a serem adotadas;

XXV - promover sondagem de aptidões e oportunizar informação profissional; participar da composição, caracterização e acompanhamento das turmas e grupos de alunos;

XXVI - integrar o processo de controle das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente às escolas;
XXVII - sistematizar as informações coletadas necessárias ao conhecimento global do educando, e outras atividades correlatas. 

Art. 5º - São consideradas escolas municipais instituições de ensino público, onde serão ministradas as etapas de educação infantil e ensino fundamental.
Art. 6º - Fica revogado o artigo 10 e parágrafo primeiro da Lei Municipal nº 1472, de 28 de novembro de 2000.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,     27     de     janeiro     de     2009. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete                                                                                DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES    
                                                                                                                         Secretária Municipal de Educação  
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